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ta mente, não encontra amparo legal. Por 
essas razões, opino pelo indeferimento do 
pedido de reconsideração. 

A apreciação do Sr. Diretor. - Em 
24-7-1961. - Osvaldo Tancredo de Oli-

veira, Assessor Técnico. - Indefiro o pe
dido, de acôrdo com o Parecer da A. T. 

Publique-se e arquive-se - Em 2 de 
agôsto de 1961 - João da Mata Coelho, 
Substituto do Diretor. 

IMPOSTO DE CONSUMO - ISENÇAO - R~DE FERROVIARIA 
FEDERAL 

A Rêde Ferroviária Federal goza de isenção do im
pôsto de consumo, quando adquirir, diretamente, produtos 
tributados. 

MINIST1:RIO DA FAZENDA 
PROCESSO N.o 173.478-61 

PARECER 

Indústrias de Cerâmica Cerqueira Lei
te S. A., recorre, para esta Diretoria, da 
decisão proferida pelo Sr. Delegado Fiscal 
do Estado de São Paulo que lhe negou 
o direito de vender à Rêde Ferroviária 
Federal S. A., com isenção do impôsto 
de consumo, produtos de sua fabricação. 

2. A decisão da aludida autoridade foi 
proferida na conformidade do entendi
mento que sempre mantivem0s, até que 
baixada a Circular Ministerial BR 1-61, 
de 26 de janeiro de 1961, publicada no 
Diário Olicial, de 2 de fevereiro seguinte. 

3. A referida Circular Ministerial re
conhece à R. F. F. S. A., o direito de 
gozar da isenção de impostos e taxas e 
quaisquer outros ônus fiscais compreen
didos na competência da União, inciden
tes, entre outros atos, sôbre a aquisição 
de bens móveis e imóveis, em conseqüên
cia do que os fabricantes e demais con
tribuintes ficaram "desobrigados do re
colhimento do tributo referente às ven
das efetuadas diretamente à referida em
prêsa". 

4. Nesta oportunidade, cabe a esta As
sessoria Técnica, analisando a concessão 
deferida ressaltar que, as isenções con
signadas no art. 27 da Lei n.O 3.115, de 
l6 de março de 1957, l>eneficlam a Rêd~ 

em relação ao ato constitutivo da Rêde, 
aprovado diretamente pela emprêsa, não 
alcançando suas subsidiárias que sômen
te se beneficiarão das isenções consig
nadas no art. 28 da citada Lei. 

5. Entendemos que qualquer das Em
prêsas citadas nominalmente no ato cons
titutivo da Rêde, aprovado pelo Decreto 
n.o 42.381 de 30-9-57 puplicado no Diário 
Olicial do mesmo dia, e cujo patrimônio 
passou a constituir Capital da Rêde, es
tá abrangida pela Circular Ministerial 
BR 1-61, e, em tais condições se encon
tra a Estrada de Ferro Santos Jundiai. 

6. Ante o exposto opinamos no sentido 
de se dar provimento ao recurso inter
posto, para declarar-se que a Estrada de 
Ferro Santos a Jundiai, integrante da 
Rêde Ferroviária Federal S. A., não sendo 
subsidiária desta, está isenta de impõsto 
de consumo, quanto às aquisições que fi
zer de mercadorias necessárias à sua ati
vidade, ainda que de origem nacional, 
na conformidade da Circular Ministerial 
BR 1-61. 

A consideração do Sr. Diret<lr. 

Na conformidade do Parecer da As
sessoria Técnica, que aprovo, dou provi
mento ao recursQ, para declarar isenta de 
impósto de consumo, a Rêde Ferroviária 
Federal, quando adquirir, diretamente, 
produtos tributados. 
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Publique-se o Parecer, juntamente com à D. F. de São Paulo, para ciência e 
êste despacho e em seguida encaminhe-se devidos fins. 

IMPOSTO DE CONSUMO - RECURSO - PEREMPÇAO 

- Cabe o pedido de reconsideração, quando não ocorreu 
a perempção decretada anteriormente. 

MINISTll:RIO DA FAZENDA 

CGm guarda de prazo é pedida a re
consideração do acórdão n.O 35.122 que 
ostenta as seguintes ementa e comide
rando: 

"Fiança apenas da multa imposta sem 
compreender o impôsto exigido. Não se 
oonhece do recurso, por perempta." 

Considerando que a decisão recorrida, 
deixou bem claro a importância de im
pôsto de oonsumo ad valorem paga pela 
recorrente, após o inicio da ação fiscal 
não podia ser levada em consideração no 
sentido de sanar a falta argüida; 

A recorrente faz as alegações que são 
lidas. Isto pôsto; 

Considerando que incorreu, efetivamen
te, a perempção decretada, pois a tôda 
sorte o recolhimento, de que dá conta a 
guia 76, de 5-4-57 (doc. de fls.), pelo seu 
quantitativo de Cr$ 1.180.101,50 - e mais 
circunstâncias conhecidas e provadas no 
feito, está vinculado ao presente proces
so, tendo ocorrido, oonseqüentemente, o 
pagamento parcial do débito, segundo é 
admitido, ex vi do parágrafo único do 
art. 323 da C. R. I. C. (Decreto n.O 45.422, 
de 1959), para os efeitos de discussão, 
apenas, da multa, como permite o artigo 
mencionado; 

Considerando que nessas condições me
rece deferimento o pedido, a fim de ser 
apreciada a questão, quanto ao mérito; 

Considerando que a infração descrita 
configura "estouro de verba", consoante 
bem definiu a autoridade singular a fls.; 

Considerando que destarte é descabida 
a aplicação de multa, conforme já de
cidiu êste Conselho, pelos acórdãos 35.309, 
35.344, 35.381, 35.411. 35.470, 35.546 e 
outros; 

Considerando, ainda, que no caso foi 
descumprido o item XII. da Circular 
D. R. I. 85/56: 

Considerando tudo o mais que do 
processo consta: 

Acordam os membros da La Câmara do 
2.° Conselho de Contribuintes, por maio
ria de votos, quanto à preliminar, deferir 
o pedido de reconsideração; quanto ao 
mérito: ainda, por maioria de votos 
dar provimento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1959. 
- Jaime Augusto C. de Vasconcelos, 
Presidente. - Célio Peixoto de Azevedo 
Loureiro, Relator designado. - Francisco 
Flávio Fontana, Procurador Representan
te da Fazenda Nacional. 

* 

Declaração de voto do COI16elheiro Cé
lio Peixoto de Azevedo Loureiro: 

Como introdução a êste julgamento e 
entendendo ser devido, ao Conselho, uma 
explicação de ordem pessoal, peço a V. 
Ex.a que me conceda o privilégio de pres
tá-la. 

Sabem, os que me conhecem, ser uma 
constante, no desempenho do meu cargo, 
pugnar pelo exato e integral cumprimento 
da lei. Interêsse algum é capaz de afas
tar-me das árduas rota8 da legalidade. 




